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APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0001352-68.2012.815.0231 – 1ª Vara da Comarca de
Mamanguape/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Amadeu Moura da Silva
ADVOGADOS: Abraão Costa Florêncio de Carvalho (OAB/PB 12.904)
APELADA: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL.  DELITO DE
TRÂNSITO.  HOMICÍDIO  CULPOSO.  LESÃO
CORPORAL  CULPOSA  NA  DIREÇÃO  DE
VEÍCULO  AUTOMOTOR.  ART.  302  E  303  DO
CÓDIGO  NACIONAL  DE  TRÂNSITO  (LEI  Nº
9.503/97).  PLEITO  ABSOLUTÓRIO.
INVIABILIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE
DELITIVAS  DEVIDAMENTE  COMPROVADAS.
CONDUTOR  QUE,  APÓS  INGERIR  BEBIDA
ALCOÓLICA E DESPROVIDO DE HABILITAÇÃO,
EM VIA DE POUCA ILUMINAÇÃO, COLIDE COM
MOTOCICLETAS  QUE  TRAFEGAVAM  EM
SENTIDO  CONTRÁRIO.  IMPRUDÊNCIA
CARACTERIZADA.  ALEGAÇÃO  DE  CULPA
EXCLUSIVA DAS VÍTIMAS NÃO RESPALDADA
PELOS  DEMAIS  ELEMENTOS  DE  PROVA.
ARGUIÇÃO DE EXCESSO  NA APLICAÇÃO DA
PENA.  OCORRÊNCIA.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS FAVORÁVEIS.  REDUÇÃO DA PENA
APLICADA.  SUBSTITUIÇÃO  POR RESTRITIVA
DE DIREITO.  PROVIMENTO PARCIAL.

1.  O  condutor  de  veículo  que,  após  ingerir  bebida
alcoólica  e  desprovido  de  carteira  de  habilitação,
atropela  motociclistas  que  vinham  em  sentido
contrário,  em  via  de  pouca  iluminação,  comete,  de
fato, o delito tipificado no art.  302, parágrafo único,
inciso I, do Código de Trânsito Brasileiro, na redação
anterior à Lei n. 12.971/14

2.  Não  há  que  se  cogitar  em  absolvição,  quando  a
conduta  atribuída  ao  agente,  objeto  da  sentença
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condenatória,  acha-se  suficientemente  respaldada  em
todo o conjunto probatório.

3.  Em direito penal,  não há compensação de culpas,
sendo certo que, ainda que tenha havido imprudência
por  parte  da  vítima,  tal  fato  não  exclui  a  culpa  do
agente nem elide o fato punível. 

4.  Preenchidos os requisitos do art. 44 do CP, a pena
privativa  de  liberdade  deve  ser  substituída  por  duas
penas restritivas de direito.

VISTOS,  relatados e discutidos os presentes autos de apelação
criminal, acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo para reduzir a
pena e substituí-la por restritivas de direito, nos termos do voto do relator. Não havendo
recurso  especial  ou  extraordinário,  encaminhe-se  os  autos  ao  juízo  de  origem para
execução  definitiva.  Caso  haja,  expeça-se  guia  de  execução  provisória,  antes  do
encaminhamento do processo à Presidência do Tribunal de Justiça.

RELATÓRIO

Amadeu Moura da Silva  foi  denunciado perante  a  1ª  Vara  da
Comarca de Mamanguape/PB, como incurso nas penas do art. 302, parágrafo único,
inciso I e art. 303 parágrafo único, ambos da Lei n° 9.503/97, na forma do art. 70 do
Código  Penal,  por  ter,  no  dia  18  de  março  de  2012,  por  volta  das  18h30min,
conduzindo um veículo marca VW, modelo Gol, placa KGX-7337/PB, o qual trafegava
na  Rodovia  Estadual  PB-041,  que  liga  Mamanguape  a  Rio  Tinto,  quando  colidiu
frontalmente  com as  motocicletas  Honda  Biz  (placa  NPZ-2633/PB)  e  Honda  Bros
(MNV-2387),  conduzidas,  respectivamente,  pelas vítimas Luiz  Henrique Moraes da
Silva e Antônio Roberto Cunha e Silva Júnior, causando graves lesões no primeiro e
provocando a morte do segundo, ainda no local do sinistro.

De acordo a denúncia, o acusado se encontrava sob o efeito de
bebida alcoólica e não possuía habilitação para dirigir veículo. 

Recebida a denúncia e a defesa prévia no dia 24 de setembro de
2012 (fls. 90 e 103/113).
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O  processo  foi  instruído  regularmente,  com  inquirição  de
testemunhas e interrogatório do acusado (fls. 135/136) e apresentação das alegações
finais pelas partes (fls. 140-151 e 153-156).

O  juiz  singular  julgou  procedente  a  denúncia  e  condenou  o
acusado nos termos do art. 302, parágrafo único, I e art. 303 da Lei nº 9.503/97 (Código
de  Trânsito  Brasileiro),  c/c  art.  70 do CPB,  aplicando a  pena  da seguinte  maneira
(fls.158-167):

Para o delito previsto no art. 302, parágrafo único, I da Lei nº
9.503/97:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em 2
(dois)  anos  e   06  (seis)  meses  de  detenção.  Reconhecendo  a causa  de  aumento  a
prevista no art. 302, § único, I da Lei 9.503/97, por não possuir o réu permissão para
dirigir ou Carteira de Habilitação, aumentou a pena em 1/3 (um terço), fixando-a em 03
(três) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias de detenção, a ser cumprida em
regime aberto. 

Para o delito previsto no art. 303, parágrafo único, da Lei nº
9.503/97:

Após análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena base em
em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de detenção. Reconhecendo  não possuir o réu
permissão para dirigir ou Carteira de Habilitação, aumentou a pena em 1/3 (um terço),
fixando-a em 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de detenção, a ser cumprida
em regime aberto. 

Do Concurso Formal:

Em razão de os crimes acima terem sido praticados em concurso
formal (art. 70 do Código Penal Brasileiro), em que aplica-se a pena mais grave dos
crimes cometidos, aumentando-se de um sexto até a metade,  aplicou o magistrado a
pena fixada para o homicídio culposo que foi de 03 (três) anos, 03 (três) meses e 29
(vinte e nove) dias de detenção aumentada de 1/5 (um quinto).

Portanto,  fixou a pena privativa de liberdade definitiva em 05
(cinco) anos, 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias de detenção.
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Considerando os termos do art. 44 do CP, o magistrado verificou
o não atendimento dos requisitos necessários à substituição da pena,   bem assim à
suspensão condicional da pena, fulcro no art. 77, caput, tudo do CP.

Irresignado,  o  acusado  apelou  (fls.  178)  pleiteando,  em  sua
insurreição  recursal,  absolvição,  alegando  ausência  de  provas  suficientes  para  uma
condenação,  tudo de acordo com o artigo 386, inciso II  e/ou VI, do Ordenamento
Processual Penal Pátrio. Subsidiariamente, pela redução da pena em seu mínimo legal,
pugnando pela devida proporção com as circunstâncias judiciais.

Nas contrarrazões (fls.  209-213), a representante do Ministério
Público manifestou-se pelo desprovimento do pleito, mantendo-se a sentença guerreada
em todos os seus termos.

 
Nesta Superior Instância, seguiram os autos à apreciação da douta

Procuradoria de Justiça, que ofertou parecer pelo provimento parcial do recurso, apenas
para readequar o cálculo da pena base retirando as circunstâncias desfavoráveis por não
estarem  devidamente  fundamentadas,  bem  como  reduzir  a  fração  de  aumento
decorrente do concurso formal de acordo com a quantidade de infrações.(fls. 225-229).

É o relatório.

VOTO

1. Do juízo de admissibilidade recursal:

O apelo é tempestivo e adequado, além de não depender de preparo, 
por trata-se de ação penal pública (TJ/PB Súmula n° 24). Portanto, conheço do recurso.

2. Do mérito recursal (ausência de preliminares):

2.1. Do pleito absolutório:

Trata-se de recurso apelatório em que o réu, inconformado com a
sentença que o condenou à sanção do art. art. 302, parágrafo único, I e art. 303 da Lei
nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), c/c art. 70 do CPB,  a pena de 05 (cinco)
anos e 11 (onze) meses e 28 (vinte e oito) dias de detenção, sendo fixado o regime
aberto  para  o  cumprimento  da  pena,  requer  a  esta  Egrégia  Corte  a  reforma  do  r.
decisum.

Em suas  razões  apelatórias,  o  recorrente  pleiteia  para  que seja
reconhecida a improcedência da pretensão acusatória aduzida pelo Ministério Público
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na denúncia, para, assim, absolvê-lo, tudo de acordo com o artigo 386, inciso II e/ou
VI, do ordenamento Processual Penal Pátrio.

Aduzindo  que  nenhuma  comprovação  existe  com  relação  a
capacidade psicomotora alterada do condutor condenado, tendo em vista que não foi
realizado nenhum exame apto a esclarecer ou determinar a embriaguez, nem mesmo os
depoimentos das testemunhas.

O pedido no entanto deve ser rejeitado.

As  provas  constantes  do  caderno  processual  sob  análise,  dão
conta de que o acusado, no dia  dia 18 de março de 2012, por volta das 18h30min, após
ingerir bebida alcoólica e desprovido de carteira de habilitação, conduzia seu veículo
no sentido Rio Tinto-Mamanguape, em via com pouca iluminação, colidindo com duas
motos que vinham em sentido contrário, causando a morte de Antônio Roberto Cunha e
graves ferimentos em Luiz Henrique Moraes da Silva (17 anos), que teve quebrado o
fêmur,  a  tíbia  da  perna  esquerda,  conforme  demostrado  no  conjunto  probatório
colacionado (fl. 87). 

Registro, inicialmente, que tanto a materialidade quanto a autoria
delitivas restam devidamente comprovadas por meio do Laudo de Exame Cadavérico
(fls. 46-51), Laudo Médico (fl. 87), bem como pelos depoimentos colhidos durante a
instrução,  em  especial,  pelas  testemunhas  presenciais,  pela  confissão  do  próprio
acusado, o qual afirmou que dirigia sem habilitação e havia ingerido bebida alcoólica.
(fls.  12;  32-33),  cujos  depoimentos  se  coadunam  com  as  declarações  da  vítima
sobrevivente, Luiz Henrique Moraes da Silva (fls. 53).

Amadeu Moura da Silva, acusado, fls. 12: “(...) QUE
confessa ter bebido 06 (seis) garrafas de cerveja junto
com seu ajudante de pedreiro MANUEL CAMPOS DE
SOUZA, na própria casa do interrogado; QUE bebeu
das 10:00h as 13:00 horas desta data; QUE por volta
das 18;30 horas, veio trazer seu ajudante de pedreiro
até  a  casa  deste  e  visitar  os  filhos  do  conduzido,
ocasião em que ao passar na rodovia estadual que liga
os Municípios de Rio Tinto e Mamanguape, próximo a
ponte  Salema,  já    neste  Município  de
Mamanguape/Pb, percebeu que vinham duas motos no
sentido contrário e colidiram com o seu veículo marca
modelo VW Gol, cor branco; QUE a colisão ocorreu
na contramão das motos, pois o interrogado vinha em
baixa  velocidade  e  na  sua  mão;  QUE  não  possui
Carteira Nacional de Habilitação -CNH, bem como seu
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veículo  não  está  licenciado;  QUE  dirigia  há
aproximadamente vinte anos.” 

Ora, ao admitir o consumo de bebida alcoólica, seja uma ou duas
doses  ou  mais  de  cerveja,  estava  o  mesmo sob  efeito  alcoólico,  e  assim dirigiu  o
veículo, o que, certamente, contribuiu decisivamente para o infeliz evento.

O  consumo  de  bebida  alcoólica  pelo  acusado  foi  igualmente
confirmado pela sua esposa, que encontrava-se com o mesmo no momento do acidente
que, na fase policial e judicial, conforme se depreende às fls. 10 e 139.

Ademais, verifica-se claramente no presente caso, que a culpa do
agente restou demonstrada pela imprudência, tendo em vista que o recorrente dirigia
veículo em rodovia de grande movimento, sem possuir habilitação, tendo invadido a
faixa contrária, colidindo com os veículos das vítimas, causando-lhes a morte e lesão
corporal. 

Tal fato, restou corroborado pelos depoimentos das vítimas Luiz
Henrique Moraes da Silva e Wellington Marques da Costa que sobreviveram ao evento,
bem como das testemunhas de acusação José Carlos da Cruz Pereira, Givanildo dos
Santos Silveira e Ivanildo da Silva Ferreira (Mídia de fl.139).

Vejamos trechos dos depoimentos colhidos e gravados em áudio
e vídeo (DVD) prestados em audiência,  especialmente por aquelas testemunhas que
estavam sendo conduzidas na caminhoneta D-20, a qual trafegava no mesmo sentido
das  motos  das  vítimas  e  a  frente  delas,  todos  em sentido  contrário  ao  veículo  do
acusado, sendo eles:

José  Carlos  da  Cruz  Pereira,  testemunha,  fls.  139:
Afirmou  que  presenciou  o  veículo  do  acusado
avançando na contra mão e por isso o veículo em que
estava  o  depoente  desviou  para  o  acostamento,
evitando a colisão, mas o veículo do acusado atingiu
as motos que vinham logo atrás; que tal veículo vinha
descontrolado  e  assim  que  passou  pelo  veículo  do
depoente foi logo capotando na contra mão; que foram
três  motos  atingidas,  sendo  que  as  duas  primeiras
foram as mais graves; que o carro do acusado ficou
com os pneus para cima atravessado na pista; que uma
das vítimas foi  jogada no capim no lado do mesmo
sentido em que trafegava. 
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Givanildo  dos  Santos  Silveira,  testemunha,  fls.  139:
Afirmou que presenciou o Gol do acusado vindo em
sentido contrário, fazendo zig zag prá cima do carro
em que o depoente estava (D-20). tendo o motorista
desviado a D-20 para o acostamento e o Gol atingiu as
motos que vinham logo atrás; que o condutor do Gol
apresentava sintomas de embriaguez,  com cheiro de
álcool  e  que  todos  os  presentes  perceberam  os
sintomas de embriaguez.

Ivanildo  da  Silva  Ferreira,  testemunha,  fls.  139:
Afirmou que presenciou o Gol do acusado fazendo zig
zag na pista, que quando viu o gol vindo pra cima da
caminhoneta  esta  desviou  para  o  acostamento  e  as
motos que vinham atrás foram atingidas pelo gol; que
percebeu que o acusado estava alcoolizado e falando
alterado;  que  todos  perceberam;  que  tem  certeza
absoluta que o acusado estava alcoólico; que uma das
vítimas foi jogada no mato e a outra ficou caída no
meio da pista.

Welligton Marques da Costa (3ª vítima): que vinha em
uma terceira moto atrás das duas motos cujos pilotos
foram as primeiras vítimas; que viu o acidente e que,
apesar de estar a uma distância de 50 mts ainda bateu
no gol; que as motos seguiam na sua mão e o carro do
acusado  vinha  em  sentido  contrário;  que  quando
colidiu  com  o  carro  do  acusado,  este  já  estava
capotado  na  contra  mão  dele  e  na  mesma  mão  do
depoente;  que  o  depoente  não  conseguiu  frear  a
tempo.

Assim, após analisar todos esses depoimentos das testemunhas
presenciais, observa-se que a versão do réu dada no momento de sua autodefesa, assim
como o da sua companheira, restaram isoladas ao afirmarem que foram as motos que
invadiram a pista contrária. 

De  concluir-se  que  agiu  o  réu  com  culpa,  pois,  embora  não
previsse  o  resultado,  causou  a  morte  em uma  das  vítimas  e  lesionou  a  outra,  por
conduzir veículo automotor sem os cuidados que lhe são inerentes.

APELAÇÃO CRIMINAL N.º   1352-68.2012.815.0231                                                                                                        C.M.B.F.    7



Poder Judiciário
                 Tribunal de Justiça da Paraíba
                 Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Ora,  comete  homicídio  culposo  no trânsito  quem,  por  conduta
voluntária,  causa  um resultado  involuntário,  mas  previsível  e  que  poderia  ter  sido
evitado, se o agente procedesse com maior cautela.

O Mestre Aníbal Bruno, magistralmente, apresenta sua definição
de culpa, in verbis:

“Consiste a culpa em praticar voluntariamente, sem a
atenção ou o cuidado devido, um ato do qual decorre
um resultado definido na lei como crime, que não foi
querido  nem  previsto  pelo  agente,  mas  que  era
previsível. O processo do crime culposo se desenvolve
nestes  dois  momentos:  a)  uma  conduta  voluntária
contrária  ao  dever;  b)  um  resultado  involuntário,
definido na lei como crime, que não foi, mas deveria e
poderia  ser  previsto  pelo  agente” (in Direito  penal
parte geral, fato punível, pág. 80). 

Diante  dessa  brilhante  definição,  observa-se,  pois,  que a  culpa
não se presume, devendo ser demonstrada objetivamente, e o seu ponto nuclear está na
previsibilidade,  isto  é,  na  possibilidade  de  antevisão  do  resultado,  em  condições
normais ao homo medius, elemento essencial que restou configurado na hipótese. 

Não  se  pode  alegar,  portanto,  que  não  havia  condições  de
previsibilidade,  pois  o  que  não  houve  foi  a  indispensável  diligência  por  parte  do
apelante,  pois  o mesmo, além dirigir  veículo automotor após haver ingerido bebida
alcoólica, ainda não possui habilitação para a condução do veículo no momento do
acidente. E é justamente isso que caracteriza a culpa, posto que, se ele tivesse previsto
o acidente, ter-se-ia configurado o dolo, na forma eventual, e não a culpa. 

Importante  salientar  que  as  principais  causas  dos  acidentes  de
trânsito são: excesso de velocidade, desrespeito à sinalização e às normas de trânsito,
ausência de manutenção da distância de segurança entre os veículos, avanço de sinal,
ausência de sinalização ao fazer uma manobra, uso de bebidas alcoólicas etc. 

Essas causas são caracterizadas como: imprudência, imperícia e
negligência, falhas humanas que devem ser reprimidas, sob pena de causar não apenas
caos no tráfego, mas risco de vida a pessoas que,  na maioria das vezes,  se tornam
vítimas fatais. 

Outrossim, Impende mencionar, também, que ainda que houvesse
nos  autos,  prova  de  culpa  concorrente  da  (s)  vítima(s),  não  poderia  deixar  de  ser
responsabilizado o réu. Conforme leciona Cezar Roberto Bitencourt: "não se admite
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compensação de culpa em direito  penal.  Eventual  culpa da vítima não exclui  a  do
agente; elas não se compensam." (Tratado de Direito Penal, parte geral, v 1, 9a Ed, Ed.
Saraiva, 2004, p. 284).

Ademais, é de se frisar que todo juiz não está sujeito, como condição
para proferir seu julgado, de se valer de todas as provas colhidas nos autos, bastando
somente se deter nos meios que melhor convêm ao juízo de valor, pois prevalece no nosso
vigente  ordenamento  jurídico  o  princípio  da  persuasão  racional  do  juiz  ou  do  livre
convencimento motivado, razão pela qual, ao editar sua decisão hostilizada, o douto Pretor
se ateve ao citado dogma legal.

Quanto a isso, eis o que diz a jurisprudência pacificada:

“No  processo  penal  moderno  o  juiz  não  está  mais
jungido  ao  obsoleto  regime  da  prova  legal  ou
axiomática,  cabendo-lhe,  ao  reverso,  apreciar  com
ampla liberdade as provas e julgar segundo a sua livre
convicção” (TJMG – AC TR 425/372).

Isto significa que, hoje, não mais existe a chamada “hierarquia das
provas”,  que  fora  substituído,  como  supradito,  pelo  atual  princípio  do  livre
convencimento motivado, em que o juiz pode fundamentar suas decisões com ampla
liberdade, de acordo com as convicções extraídas das provas angariadas na instrução
processual,  independentemente  de  qual  fonte  adveio  (acusado,  vítima,  testemunha,
documentos,  gravações auditivas  ou visuais,  laudos etc),  tanto que pode se valer  de
somente uma delas, mesmo em detrimento da existência das demais que foram colhidas,
não havendo, então, que mencionar todos os elementos probatórios para estar apto a
emitir a sentença.

Dessa  forma,  não  tenho  dúvidas  em  concluir  que,  diante  do
conjunto probatório colacionado aos autos, não há que se cogitar em absolvição.

2.2. Da redução da pena:

Subsidiariamente, pugna o apelante pela redução da pena e do
regime fixado, aduzindo que o magistrado não guardou a devida proporção com as
circunstâncias judiciais teria avaliado as circunstâncias judiciais para o estabelecimento
da pena base de forma genérica, não indicando a fração de aumento relativa a cada
circunstância judicial negativa.

Tal pleito merece se acolhido, eis que, observa-se que a magistrada
sentenciante laborou em patente equívoco ao efetuar a dosimetria da pena do acusado,
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especialmente na primeira fase. Vejamos:

Pelo que se verifica da sentença condenatória acostada às fls. 158-
167, o Magistrado fixou a pena base para o delito previsto no art. 302, parágrafo único,
I da Lei nº 9.503/97 em 2 (dois) anos e 06 (seis) meses de detenção. Quanto ao delito
previsto  no  art.  303  da  Lei  nº  9.503/97  em 01  (um)  ano  e  04  (quatro)  meses  de
detenção.

Para melhor análise verifica-se que a Lei estabelece no art. 302 e
303 da Lei nº 9.503/97:

“Art.  302.  Praticar  homicídio  culposo na  direção de
veículo automotor:
Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação
para dirigir veículo automotor”.

“Art.  303. Praticar lesão corporal culposa na direção
de veículo automotor:
(...)
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço)
à metade, se ocorrer qualquer das hipóteses do § 1º do
art. 302. (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014)
(Vigência)”.

Assim, a sentença condenatória elevou a pena-base em 06 (seis)
meses  de  detenção,  fixando-a  em  02  (dois)  anos  e  06  (seis)  meses  de  detenção,
reconhecendo  as  circunstâncias  da  culpabilidade,  conduta  social,  circunstâncias  e
consequências como desfavoráveis ao recorrente.

Sobre  as  quatro  circunstâncias  judiciais  analisadas,  assim  se
manifestou o juízo sentenciante:

"A culpabilidade do réu, evidenciou-se na imprudência
de  sua  conduta,  sem  que  este  tomasse  os  cuidados
comuns dirigidos aos que trafegam na rodovia, sendo
patente sua responsabilidade. (...) A conduta social do
denunciado  não  é  boa,  vez  que  após  ingerir  álcool
assumiu  a  direção  de  veículo,  embora  não  se  tenha
prova da embriaguez. (...) As circunstâncias em que o
delito foi praticado em nada favorecem ao agente, pois
a  vítima  se  encontrava  trafegando  em  condições
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normais na rodovia. As consequências do crime foram
graves,  com  o  perecimento  de  uma  vida  e  sequela
permanente em outra. (...) -f.164.

Verifica-se que a magistrada a quo utilizou elementos inerentes ao
próprio  tipo  penal  para  fundamentar  negativamente  as  circunstâncias  judiciais  da
culpabilidade, da conduta social, das circunstâncias e das consequências, tornando a
fundamentação inidônea.

Vejo que assistir razão ao Apelante no que concerne a pena base
fixada  pelo  Magistrado  de  primeiro  grau,  que  não  analisou  devidamente  as
circunstâncias judiciais.

A afirmação de intensa culpabilidade,  “sem que este tomasse os
cuidados comuns dirigidos aos que trafegam na rodovia”, conduta social reprovável de
que a mesma “não é boa, vez que após ingerir álcool assumiu a direção de veículo”,  a
culpabilidade  porque  “a  vítima se  encontrava  trafegando em condições  normais  na
rodovia”  e as consequências de que “foram graves, com o perecimento de uma vida e
sequela  permanente  em  outra”,  são por  demais  genéricas,  não  possibilitando  a
agravação da pena base se não revestida de elementos concretos constantes nos autos.

Assim,  a  pejoratividade  das  circunstâncias  judiciais  deve  ser
afastada  para  que,  em sendo mantida  a  condenação,  a  pena  base  seja  reduzida  ao
mínimo legal.

No sentido da impossibilidade de majoração da pena base em razão
de afirmações genéricas desacompanhadas de maiores considerações e de ações penais
em curso, colaciono jurisprudências do STJ:

 
HABEAS  CORPUS.  PENAL.  FURTO
QUALIFICADO.  DOSIMETRIA.  PENA-BASE.
AVALIAÇÃO  NEGATIVA  DA  PERSONALIDADE.
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. ATENUANTE DA
CONFISSÃO  ESPONTÂNEA  E  AGRAVANTE  DA
REINCIDÊNCIA.  POSSIBILIDADE  DE
COMPENSAÇÃO.  PLEITO  DE  FIXAÇÃO  DE
REGIME  INICIAL  ABERTO.  CONCESSÃO,  PELO
JUÍZO DAS EXECUÇÕES. PERDA DO INTERESSE
PROCESSUAL.  PREJUDICIALIDADE.  ORDEM DE
HABEAS  CORPUS  PARCIALMENTE
PREJUDICADA  E,  NO  MAIS,  PARCIALMENTE
CONCEDIDA.  ORDEM  DE  HABEAS  CORPUS
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CONCEDIDA  DE  OFÍCIO  PARA  COMPENSAR  A
ATENUANTE DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA COM
A AGRAVANTE  DA REINCIDÊNCIA.  1.  […]  2.  A
personalidade  do paciente  foi  negativamente  valorada,
como  voltada  para  a  prática  delitos,  o  que  configura
ilegal bis in idem. Isso porque já havia sido consignado
anteriormente que as três condenações existentes seriam
devidamente  consideradas,  duas  como  antecedentes
criminais e a outra a título de reincidência. Precedentes.
3. Inquéritos policiais, ações penais em andamento ou
mesmo condenações sem certificação do trânsito em
julgado não se prestam a majorar a pena-base, seja a
título de maus antecedentes, conduta social negativa
ou personalidade voltada para o crime, em respeito
ao princípio da presunção de não culpabilidade. Por
tal razão fora editada a Súmula n. º 444/STJ, na qual
se  sedimentou  o  entendimento  de  que
"[/e9/plain/f2/fs24/CF0]  vedada  a  utilização  de
inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar
a  pena-base".  4.  […].  6.  Ordem  de  habeas  corpus
parcialmente  prejudicada  e,  no  mais,  parcialmente
concedida,  para  o  fim  de,  mantida  a  condenação,
reconhecer a ilegalidade na valoração da personalidade
do  paciente  e,  por  conseguinte,  reduzir  a  pena.
Outrossim,  concedo  habeas  corpus  de  ofício  com  o
objetivo  de  compensar  a  atenuante  da  confissão
espontânea  com  a  agravante  da  reincidência,  com  os
ajustes  daí  decorrentes.  (STJ;  HC  198.001;  Proc.
2011/0035033-2; DF; Quinta Turma; Relª Minª Laurita
Vaz; DJE 26/06/2013; Pág. 854). Grifos nossos.

HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA
DE  RECURSO  ESPECIAL.  IMPROPRIEDADE  DA
VIA  ELEITA.  ESTELIONATOS.  CONCURSO
MATERIAL. APLICAÇÃO DO ART. 71 DO CÓDIGO
PENAL.  IMPOSSIBILIDADE.  REITERAÇÃO
DELITIVA.  EXAME  DAS  PROVAS.  PENA-BASE.
FLAGRANTE  ILEGALIDADE.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS.  VALORAÇÃO  INADEQUADA.
AGRAVANTE  DA  REINCIDÊNCIA.
COMPENSAÇÃO  COM  A  ATENUANTE  DA
CONFISSÃO  ESPONTÂNEA.  POSSIBILIDADE.
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REGIME  PRISIONAL.  PLEITO  SUPERADO.  NÃO
CONHECIMENTO. ORDEM DE OFÍCIO. 1. […] 3. É
de rigor a redução da pena-base para o mínimo legal
se  as  circunstâncias  judiciais  foram  valoradas  de
forma  equivocada.  O  magistrado  limitou-se  a
afirmar  que  a  personalidade  é  "voltada  para  a
prática delituosa". E o tribunal de origem considerou
incidências  relativas  a  fatos  posteriores,  que  não
serviram como maus  antecedentes.  Os  argumentos
tecidos acerca das circunstâncias e consequências dos
crimes também são genéricos e inerentes ao próprio
tipo penal,  não cabendo à corte de origem agregar
fundamentos em recurso exclusivo da defesa.  4. […]
6.  Writ  parcialmente  prejudicado  e,  no  mais,  não
conhecido.  Ordem concedida  de  ofício  para  reduzir  a
sanção  imposta  ao  paciente.  (STJ;  HC  162.991;
2010/0029960-2; Sexta Turma; Relª Minª Maria Thereza
Assis  Moura;  DJE  27/05/2013;  Pág.  1207).  Grifos
nossos.

Nesse mesmo sentido, recentemente decidiu esta Câmara Criminal:

PROCESSUAL  PENAL.  Apelação  criminal.  Crime
contra  a  saúde  pública.  Tráfico  ilícito  de  drogas.
Materialidade  e  autoria  comprovadas.  Pretendida
desclassificação para uso próprio. Condenação mantida.
Porte  de  munição  de  uso  permitido.  Apreensão  de
munições  de  uso  permitido  com  eficácia  e
potencialidade  lesiva.  Crime  cometido  em  concurso
material  com  o  crime  de  tráfico  de  entorpecentes.
Conduta  penalmente  relevante.  Dosimetria  da  pena.
Fundamentação  inidônea.  Redimensionamento.
Provimento parcial. - […] -  Havendo fundamentação
insuficiente na análise das circunstâncias judiciais, a
pena-base  deve  ser  redimensionada,  tornando
aquelas  circunstâncias  favoráveis  ao  réu.  -
Provimento  parcial.  (TJPB;  Rec.  200.2012.068.771-
6/001; Câmara Especializada Criminal; Rel. Des. Luiz
Sílvio  Ramalho  Júnior;  DJPB  25/06/2013;  Pág.  11).
Grifos nossos.
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Por  tais  considerações,  mantenho  a  pena-base  em seu  mínimo
legal para ambos os delitos, restando em  02 (dois) anos de detenção para o delito
tipificado no art. 302, parágrafo único da Lei 9.503/97 e 06 (seis) meses de detenção,
para o delito tipificado no art. 303, da mencionada Lei.

Após, reconhecendo a causa de aumento  prevista no art. 302, §
único, I da  Lei 9.503/97, por não possuir o réu permissão para dirigir ou Carteira de
Habilitação, aumento a pena em 1/3 (um terço), fixando-a em 02 (dois) anos, 08 (três)
meses de detenção, a ser cumprida em regime aberto. 

No  que  tange  ao  concurso  formal,  também  verifica-se  que  a
magistrada incorreu em equívoco, eis que, quando da realização do aumento da pena
previsto no art. 70 do Código Penal Brasileiro (concurso formal), aplicou a magistrada
o patamar de 1/5 (um quinto) da maior pena aplicada.

No entanto, a jurisprudência do STJ é pacífica em afirmar que o
aumento da pena decorrente do concurso formal deve se dar de acordo com o número
de  infrações  cometidas.  (HC  273120  SF.Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ.  QUINTA
TURMA. Julgado em 22/04/2014.DJE 30/04/2014: HC 284951 TJMG. Rel. Ministro
MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE.  QUINTA  TURMA.  Julgado  em  08/04/2014.DJE
23/04/2014 ).

Assim  sendo,  verifica-se  que  o  recorrente  foi  condenado  pela
prática de duas infrações penais, razão pela qual, a fração de aumento da pena deve
ocorrer em seu patamar mínimo, ou seja. em 1/6 (um sexto), nos termos do art. 70. do
CP1.

Merece, portanto, a reforma na dosimetria da pena do apelante,
também, nesse ponto, para readequar o cálculo de aumento previsto para 1/6 da pena
decorrente do concurso formal de acordo com a quantidade de infrações.

Diante dos fatos,  e com base nos preceitos legais,  fulcrado no
princípio da proporcionalidade, reconheço, o excesso e reconsidero a pena aplicada,
reformando  a  decisão  da  Juíza  monocrática,  ficando  definida  a  pena  do  apelante
Amadeu  Moura  da  Silva  em   03  (três)  anos,   01  (um)  mês  e  10  (dez)  dias  de
detenção, a  ser  cumprida  em  regime  aberto,  restabelecendo,  assim,  o  seu  papel
sancionador. 

Preenchidos  os  requisitos  do art.  44 do CP,  a pena privativa  de
liberdade deve ser substituída por duas penas restritivas de direito,  consistentes em
prestação de serviço à comunidade e prestação pecuniária de 01 (um) salário mínimo a
entidade assistencial, ambas a cargo do juízo das execuções penais.
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Ressalte-se  ainda,  que  o  apelante  restou  beneficiado  quando  da
inobservância da magistrada, notadamente, no que se refere a aplicação da suspensão
ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor, eis
que, conforme se confere, o preceito secundário do crime de praticar lesão corporal
culposa e homicídio culposo na direção de veículo automotor, comina duas espécies de
penas distintas, quais sejam, detenção (pena privativa de liberdade), e suspensão ou
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor,  não
sendo facultado ao Juiz expurgá-la, conforme orienta a abalizada doutrina de Arnaldo
Rizzardo, para quem: 

“As penas de detenção e de suspensão ou proibição de se
habilitar  são  cumulativas,  em  vista  da  conjugação  e
empregada  no  dispositivo  (Comentários  ao  Código de
Trânsito  Brasileiro.  7ª  ed.  São  Paulo:  Revista  dos
Tribunal, 2008, p. 595)”.

Assim, além de as penas cominadas ao mencionado crime serem
cumulativas, verifica-se que o Código de Trânsito Brasileiro não apresentou exceções
em relação à aplicação da pena de suspensão de se obter a permissão ou a habilitação
para dirigir veículo automotor, não autorizando, portanto, a substituição dessa pena por
outra restritiva de direitos.

No  entanto,  por  se  tratar  de  recurso  exclusivo  da  defesa,  e
considerando o princípio da proibição da reformatio in pejus, ou da ne reformatio in
pejus, o qual possui previsão no art. 617, parte final, do Código de Processo Penal,
estabelecendo que o tribunal, câmara ou turma não poderão agravar a pena, quando
somente o réu houver apelado da sentença, deixo de aplicar a mencionada  sanção.

 
Ante o exposto, em harmonia com o parecer da douta Procuradoria

de Justiça, dou provimento parcial ao recurso, para ajustar a pena imposta, fixando-a
em 03 (três) anos,  01 (um) mês e 10 (dez) dias de detenção, devendo ser substituída
por uma pena restritiva de direito, consistente em prestação de serviço à comunidade e
prestação pecuniária de 01 (um) salário mínimo a entidade assistencial, ambas a cargo
do juízo das execuções penais.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Joás de Brito Pereira Filho, decano no exercício da Presidência, dele participando, além
de mim, relator, o Excelentíssimo Senhor Carlos Antônio Sarmento (Juiz de Direito
convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos), revisor. 
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Presente à sessão de julgamento o Excelentíssimo Senhor Doutor
Álvaro Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em 15
de dezembro de 2016.

João Pessoa, 16 de dezembro de 2016.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                    Relator
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